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PROJETO DE LEI N.º 3.226, DE 2020 
(Do Sr. Nereu Crispim) 

 
Altera a Lei nº 7.170, de 14 de dezembro de 1983, que “define os crimes 
contra a segurança nacional, a ordem política e social, estabelece seu 
processo e julgamento e dá outras providências” e a Lei nº 13.260, de 
16 de março de 2016, que “regulamenta o disposto no inciso XLIII do art. 
5º da Constituição Federal, disciplinando o terrorismo, tratando de 
disposições investigatórias e processuais e reformulando o conceito de 
organização terrorista; e altera as Leis n º 7.960, de 21 de dezembro de 
1989, e 12.850, de 2 de agosto de 2013.” 
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                                   O Congresso Nacional decreta: 

 

  Art. 1º Acresça-se à Lei nº 7.170, de 14 de dezembro de 1983 o seguinte 

artigo 23-A: 

“Art. 23-A Promover, constituir, financiar, integrar -  pessoalmente ou por 

interposta pessoa - ou fazer parte de ato ou manifestação pública contra: 

I -  a forma federativa de Estado;  

II - o voto direto, secreto, universal e periódico;  

III - a separação dos Poderes; 

 IV - os direitos e garantias individuais; 

V – os Poderes da União, independentes e harmônicos entre si, o 

Legislativo, o Executivo e o Judiciário; 

VI – o regular funcionamento do Congresso Nacional, em qualquer uma 

de suas Casas Legislativas; 

VII – o regular funcionamento das instituições constituídas pelas Força 

Armadas. 

Pena: reclusão de 3 a 6 anos. ” 

 

 Art. 2º A Lei nº 13.260, de 16 de março de 2016, passa a vigorar com a 

seguinte redação: 

“Art. 2º O terrorismo consiste na prática por um ou mais indivíduos dos 

atos previstos neste artigo, por razões de xenofobia, discriminação ou 

preconceito de raça, cor, etnia, ideologia política   e religião, quando 

cometidos com a finalidade de provocar terror social ou generalizado, 

expondo a perigo pessoa, patrimônio, a paz pública ou a incolumidade 

pública. 



3 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 3226/2020 

§ 1º São atos de terrorismo: 

........................................................................................................... 

VI - Promover, constituir, financiar, integrar -  pessoalmente ou por 

interposta pessoa - ou fazer parte, mediante violência ou grave 

ameaça - ainda que servindo-se de mecanismos cibernéticos de 

controle total ou parcial -  de ato ou manifestação pública que seja 

atentatória à democracia; a separação dos Poderes; aos Poderes da 

União - independentes e harmônicos entre si - o Legislativo, o 

Executivo e o Judiciário; a forma federativa de Estado; ou ao 

regular funcionamento do Congresso Nacional, em qualquer uma 

de suas Casas Legislativas.(NR)  

.......................................................................................................... 

  

 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

“Em 13 de dezembro de 1968, os militares emitiram o Ato Institucional nº 

5, uma norma legal que marcou o endurecimento da Ditadura Militar. Por intermédio 

deste dispositivo, os militares tiveram carta branca para perseguir todos os 

opositores do regime, ampliando a repressão e a tortura de indivíduos. 

 

O AI-5 foi a conclusão de um projeto de endurecimento do regime que 

estava em curso desde que os militares assumiram o poder em 1964. Esse ato 

institucional foi uma ferramenta utilizada pelos militares para consolidar o 

autoritarismo e intimidar qualquer tentativa de oposição no país. Esteve em vigor 

durante dez anos e foi o responsável pela cassação dos direitos políticos e pela 

prisão de centenas de pessoas. 
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Foi uma norma legal instituída pelo governo militar que estabelecia 

prerrogativas para que os militares pudessem perseguir os opositores do regime. 

Consistia basicamente em uma ferramenta que dava legalidade jurídica para o 

autoritarismo e a repressão impostos pelos militares desde 1964. Tratava-se de 

um grande esforço realizado por eles a criação de mecanismos legais que 

justificassem seu arbítrio. 

 

Este ato foi anunciado, via rádio, no dia 13 de dezembro de 1968, durante o 

governo de Arthur Costa e Silva, pelo ministro da Justiça Luís Antônio da Gama e 

Silva. Possuía 12 artigos que impunham mudanças sensíveis em nosso país e 

tornavam pública a real face da ditadura militar: repressiva, autoritária e violenta. 

 

Atribuiu as seguintes prerrogativas ao presidente da República da época: 

fechar o Congresso Nacional, assim como as Assembleias Legislativas (estaduais) e 

as Câmaras de Vereadores (municipais); decretar a intervenção do Governo Federal 

nos municípios e estados e nomear interventores para esses de acordo com os 

interesses presidenciais; cassar mandatos políticos de deputados, senadores e 

vereadores; suspender os direitos políticos de cidadãos; decretar estado de sítio 

sem necessitar da aprovação do Legislativo; apreender recursos de cidadãos. 

 

Além disso, por meio do AI-5, decretava-se: proibição do direito de habeas 

corpus àqueles que fossem acusados de cometer crimes políticos; desobrigação do 

governo de ter que explicar à Justiça qualquer ação realizada com base no AI-5. ”1 

Alguns membros do governo recorreram ao artigo 142 da Constituição 

Federal para tentar justificar a ideia de que existe possibilidade constitucional de 

intervenção militar, mas o entendimento de grande parte dos juristas é de que a tese 

é absurda. 

O artigo 142 da Constituição em vigor descreve o funcionamento das Forças 

Armadas, entretanto não trata dos poderes da República e não autoriza a 

intervenção uns nos outros. 

                                                      
1 https://brasilescola.uol.com.br/o-que-e/historia/o-que-foi-ai-5.htm 

https://brasilescola.uol.com.br/o-que-e/historia/o-que-foi-ai-5.htm
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Dispõe que “As Forças Armadas, constituídas pela Marinha, pelo Exército e 

pela Aeronáutica, são instituições nacionais permanentes e regulares, organizadas 

com base na hierarquia e na disciplina, sob a autoridade suprema do Presidente da 

República, e destinam-se à defesa da Pátria, à garantia dos poderes constitucionais 

e, por iniciativa de qualquer destes, da lei e da ordem. ” Portanto, conforme 

acrescenta Roberto Dias, professor de direito constitucional da FGV-SP (Fundação 

Getúlio Vargas), "essa interpretação de que esse artigo seria uma autorização para 

uma intervenção militar é absurda". "É como se a Constituição previsse sua própria 

ruptura, e logicamente é algo que não faz sentido. É uma interpretação jurídica, 

política e logicamente insustentável", diz ele. 

“A professora de direito Vania Aieta, da UERJ -Universidade do Estado do 

Rio de Janeiro - explica que o fato de o artigo estabelecer que as Forças Armadas 

estão sob a autoridade do presidente da República permite com que ele o acione em 

caso de guerra com outros países, ou na hipótese de auxílio à grandes eventos, 

como Copa do Mundo. Contudo, não atribui o direito de intervir em outros poderes, 

muito pelo contrário, diz explicitamente que "são instituições nacionais permanentes 

e regulares" destinadas à garantia dos poderes constitucionais", e não à intervenção 

neles. " 

 “Alguns entes políticos não conhecem o que é governo e o que é 

administração pública." Governos são formados por representantes do povo, eleitos 

a cada quatro anos, e tem caráter transitório. Já a administração pública são as 

políticas de Estado, ou seja, têm caráter permanente. ”2 

O procurador-geral da República, Augusto Aras, afirmou, nesta terça-feira 

(2/6), por meio de nota, que “a Constituição Federal não abarca a hipótese de 

intervenção militar, como pregam determinados grupos e até políticos pelo país. As 

Forças Armadas, no plano constitucional, atuam como garantes da Constituição. 

Devem garantir o funcionamento dos Poderes constituídos nos limites da 

competência de cada Poder. 

 Os Poderes são harmônicos e independentes entre si. Conflitos entre 

Poderes constituídos, associados a uma calamidade pública e a outros fatores 

sociais concomitantes, podem proporcionar desordem social. ” 

                                                      
2 https://noticias.uol.com.br/ultimas-noticias/bbc/2020/06/01/o-que-e-o-artigo-142-da-constituicao-que-
bolsonaro-citou-ao-pedir-intervencao-das-forcas-armadas.htm 

https://noticias.uol.com.br/ultimas-noticias/bbc/2020/06/01/o-que-e-o-artigo-142-da-constituicao-que-bolsonaro-citou-ao-pedir-intervencao-das-forcas-armadas.htm
https://noticias.uol.com.br/ultimas-noticias/bbc/2020/06/01/o-que-e-o-artigo-142-da-constituicao-que-bolsonaro-citou-ao-pedir-intervencao-das-forcas-armadas.htm
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O direito de reunião pacífica, sem armas, em locais abertos ao público, 

independentemente de autorização, desde que não frustrem outra reunião 

anteriormente convocada para o mesmo local, sendo apenas exigido prévio aviso à 

autoridade competente, é um direito constitucional fundamental. Contudo, a garantia 

fundamental não pode interferir nas cláusulas pétreas - livre exercício de qualquer 

dos Poderes da União ou dos Estados, forma federativa de Estado, o voto direto, 

secreto, universal e periódico, a separação dos Poderes, direitos e garantias 

individuais, a própria Constituição ou o Estado Democrático de Direito. 

 No intuito de fortalecer as instituições, coibir a intervenção militar e a quebra 

do regime democrático, rechaçar qualquer atuação política das Forças Armadas, 

fora dos limites constitucionais, sugerimos a alteração da Lei nº 7.170, de 14 de 

dezembro de 1983, que define os crimes contra a segurança nacional e a ordem 

política e social e, da Lei nº 13.260, de 16 de março de 2016, que regulamenta o 

terrorismo. 

Propomos a inclusão de artigo na Lei nº 7.170, de 14 de dezembro de 

1983, estabelecendo como crime a ação de promover, constituir, financiar, integrar - 

 pessoalmente ou por interposta pessoa - ou fazer parte de ato ou manifestação 

pública contra: a forma federativa de Estado; o voto direto, secreto, universal e 

periódico; a separação dos Poderes; os direitos e garantias individuais; os Poderes 

da União, independentes e harmônicos entre si, o Legislativo, o Executivo e o 

Judiciário; o regular funcionamento do Congresso Nacional, em qualquer uma de 

suas Casas Legislativas; o regular funcionamento das instituições constituídas pelas 

Força Armadas. 

Em paralelo, sugerimos a inclusão de inciso no § 1º do art. 2º da Lei nº 

13.260, de 16 de março de 2016,  estabelecendo como ato de terrorismo a ação de 

promover, constituir, financiar, integrar -  pessoalmente ou por interposta pessoa - ou 

fazer parte, mediante violência ou grave ameaça - ainda que servindo-se de 

mecanismos cibernéticos de controle total ou parcial -  de ato ou manifestação 

pública que seja atentatória à democracia; a separação dos Poderes; aos Poderes 

da União - independentes e harmônicos entre si - o Legislativo, o Executivo e o 
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Judiciário; a forma federativa de Estado; ou ao regular funcionamento do Congresso 

Nacional, em qualquer uma de suas Casas Legislativas. 

Por tudo isso, está mais do que evidente que o presente projeto de lei 

atende aos interesses sociais que deve nortear toda e qualquer iniciativa 

parlamentar, motivo pelo qual estamos certos de contar com o apoio de nossos 

ilustres pares para a sua aprovação. 

Sala das sessões, em        de                     de 2020. 

 

Deputado NEREU CRISPIM 

                                                              PSL/RS 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 

 
 

PREÂMBULO 

 

 
Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos 
direitos sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a 
igualdade e a justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem 
preconceitos, fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, 
com a solução pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte 
Constituição da República Federativa do Brasil.  
....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO V 
DA DEFESA DO ESTADO E DAS INSTITUIÇÕES DEMOCRÁTICAS 

.......................................................................................................................................................  
 

CAPÍTULO II 
DAS FORÇAS ARMADAS 

 
Art. 142. As Forças Armadas, constituídas pela Marinha, pelo Exército e pela 

Aeronáutica, são instituições nacionais permanentes e regulares, organizadas com base na 
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hierarquia e na disciplina, sob a autoridade suprema do Presidente da República, e destinam-
se à defesa da Pátria, à garantia dos poderes constitucionais e, por iniciativa de qualquer 
destes, da lei e da ordem.  

§ 1º Lei complementar estabelecerá as normas gerais a serem adotadas na 
organização, no preparo e no emprego das Forças Armadas.  

§ 2º Não caberá habeas corpus em relação a punições disciplinares militares.  
§ 3º Os membros das Forças Armadas são denominados militares, aplicando-se-

lhes, além das que vierem a ser fixadas em lei, as seguintes disposições: (Parágrafo acrescido 
pela Emenda Constitucional nº 18, de 1998) 

I - as patentes, com prerrogativas, direitos e deveres a elas inerentes, são 
conferidas pelo Presidente da República e asseguradas em plenitude aos oficiais da ativa, da 
reserva ou reformados, sendo-lhes privativos os títulos e postos militares e, juntamente com 
os demais membros, o uso dos uniformes das Forças Armadas; (Inciso acrescido pela 
Emenda Constitucional nº 18, de 1998) 

II - o militar em atividade que tomar posse em cargo ou emprego público civil 
permanente, ressalvada a hipótese prevista no art. 37, inciso XVI, alínea "c", será transferido 
para a reserva, nos termos da lei; (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 18, de 
1998  e com nova redação dada pela Emenda Constitucional nº 77, de 2014) 

III - o militar da ativa que, de acordo com a lei, tomar posse em cargo, emprego 
ou função pública civil temporária, não eletiva, ainda que da administração indireta, 
ressalvada a hipótese prevista no art. 37, inciso XVI, alínea "c", ficará agregado ao respectivo 
quadro e somente poderá, enquanto permanecer nessa situação, ser promovido por 
antiguidade, contando-se-lhe o tempo de serviço apenas para aquela promoção e transferência 
para a reserva, sendo depois de dois anos de afastamento, contínuos ou não, transferido para a 
reserva, nos termos da lei; (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 18, de 1998 e 
com nova redação dada pela Emenda Constitucional nº 77, de 2014) 

IV - ao militar são proibidas a sindicalização e a greve; (Inciso acrescido pela 
Emenda Constitucional nº 18, de 1998) 

V - o militar, enquanto em serviço ativo, não pode estar filiado a partidos 
políticos; (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 18, de 1998) 

VI - o oficial só perderá o posto e a patente se for julgado indigno do oficialato ou 
com ele incompatível, por decisão de tribunal militar de caráter permanente, em tempo de paz, 
ou de tribunal especial, em tempo de guerra; (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 
18, de 1998) 

VII - o oficial condenado na justiça comum ou militar a pena privativa de 
liberdade superior a dois anos, por sentença transitada em julgado, será submetido ao 
julgamento previsto no inciso anterior; (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 18, 
de 1998) 

 VIII - aplica-se aos militares o disposto no art. 7º, incisos VIII, XII, XVII, XVIII, 
XIX e XXV, e no art. 37, incisos XI, XIII, XIV e XV, bem como, na forma da lei e com 
prevalência da atividade militar, no art. 37, inciso XVI, alínea "c"; (Inciso acrescido pela 
Emenda Constitucional nº 18, de 1998 e com nova redação dada pela Emenda Constitucional 
nº 77, de 2014) 

IX - (Revogado pela Emenda Constitucional nº 41, de 2003) 
X - a lei disporá sobre o ingresso nas Forças Armadas, os limites de idade, a 

estabilidade e outras condições de transferência do militar para a inatividade, os direitos, os 
deveres, a remuneração, as prerrogativas e outras situações especiais dos militares, 
consideradas as peculiaridades de suas atividades, inclusive aquelas cumpridas por força de 
compromissos internacionais e de guerra. (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 
18, de 1998) 

 
Art. 143. O serviço militar é obrigatório nos termos da lei.  
§ 1º Às Forças Armadas compete, na forma da lei, atribuir serviço alternativo aos 

que, em tempo de paz, após alistados, alegarem imperativo de consciência, entendendo-se 
como tal o decorrente de crença religiosa e de convicção filosófica ou política, para se 
eximirem de atividades de caráter essencialmente militar.  

§ 2º As mulheres e os eclesiásticos ficam isentos do serviço militar obrigatório em 
tempo de paz, sujeitos, porém, a outros encargos que a lei lhes atribuir.  

http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=366984&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=366984&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=366984&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=366984&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=366984&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=366984&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2014/emendaconstitucional-77-11-fevereiro-2014-778133-publicacaooriginal-143307-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2014/emendaconstitucional-77-11-fevereiro-2014-778133-publicacaooriginal-143307-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2014/emendaconstitucional-77-11-fevereiro-2014-778133-publicacaooriginal-143307-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2014/emendaconstitucional-77-11-fevereiro-2014-778133-publicacaooriginal-143307-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=366984&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=366984&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=366984&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=366984&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=366984&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=366984&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=366984&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=366984&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=366984&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=366984&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2014/emendaconstitucional-77-11-fevereiro-2014-778133-publicacaooriginal-143307-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2014/emendaconstitucional-77-11-fevereiro-2014-778133-publicacaooriginal-143307-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2003/emendaconstitucional-41-19-dezembro-2003-497025-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=366984&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=366984&PalavrasDestaque=
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....................................................................................................................................................... 

.......................................................................................................................................................  
 

LEI Nº 7.170, DE 14 DE DEZEMBRO DE 1983 
 

Define os crimes contra a segurança nacional, 
a ordem política e social, estabelece seu 
processo e julgamento e dá outras 
providências.  
  

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte 

Lei:. 
...................................................................................................................................................... 

 
TÍTULO II 

DOS CRIMES E DAS PENAS 
....................................................................................................................................................... 
 

Art. 23. Incitar:  
 
I - à subversão da ordem política ou social;  
II - à animosidade entre as Forças Armadas ou entre estas e as classes sociais ou 

as instituições civis;  
III - à luta com violência entre as classes sociais;  
IV - à prática de qualquer dos crimes previstos nesta Lei.  
Pena: reclusão, de 1 a 4 anos.  
 
Art. 24. Constituir, integrar ou manter organização ilegal de tipo militar, de 

qualquer forma ou natureza armada ou não, com ou sem fardamento, com finalidade 
combativa.  

Pena: reclusão, de 2 a 8 anos.  
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 

 
LEI Nº 13.260, DE 16 DE MARÇO DE 2016 

 
Regulamenta o disposto no inciso XLIII do art. 
5º da Constituição Federal, disciplinando o 
terrorismo, tratando de disposições 
investigatórias e processuais e reformulando o 
conceito de organização terrorista; e altera as 
Leis nºs 7.960, de 21 de dezembro de 1989, e 
12.850, de 2 de agosto de 2013. 

  
 

 A PRESIDENTA DA REPÚBLICA 
 Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 
 Art. 1º Esta Lei regulamenta o disposto no inciso XLIII do art. 5º da Constituição 

Federal, disciplinando o terrorismo, tratando de disposições investigatórias e processuais e 
reformulando o conceito de organização terrorista.  

 
 Art. 2º O terrorismo consiste na prática por um ou mais indivíduos dos atos 

previstos neste artigo, por razões de xenofobia, discriminação ou preconceito de raça, cor, 
etnia e religião, quando cometidos com a finalidade de provocar terror social ou generalizado, 
expondo a perigo pessoa, patrimônio, a paz pública ou a incolumidade pública.  
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 § 1º São atos de terrorismo:  
 I - usar ou ameaçar usar, transportar, guardar, portar ou trazer consigo explosivos, 

gases tóxicos, venenos, conteúdos biológicos, químicos, nucleares ou outros meios capazes de 
causar danos ou promover destruição em massa;  

 II - (VETADO);  
 III - (VETADO);  
 IV - sabotar o funcionamento ou apoderar-se, com violência, grave ameaça a 

pessoa ou servindo-se de mecanismos cibernéticos, do controle total ou parcial, ainda que de 
modo temporário, de meio de comunicação ou de transporte, de portos, aeroportos, estações 
ferroviárias ou rodoviárias, hospitais, casas de saúde, escolas, estádios esportivos, instalações 
públicas ou locais onde funcionem serviços públicos essenciais, instalações de geração ou 
transmissão de energia, instalações militares, instalações de exploração, refino e 
processamento de petróleo e gás e instituições bancárias e sua rede de atendimento;  

 V - atentar contra a vida ou a integridade física de pessoa:  
 Pena - reclusão, de doze a trinta anos, além das sanções correspondentes à 

ameaça ou à violência.  
 § 2º O disposto neste artigo não se aplica à conduta individual ou coletiva de 

pessoas em manifestações políticas, movimentos sociais, sindicais, religiosos, de classe ou de 
categoria profissional, direcionados por propósitos sociais ou reivindicatórios, visando a 
contestar, criticar, protestar ou apoiar, com o objetivo de defender direitos, garantias e 
liberdades constitucionais, sem prejuízo da tipificação penal contida em lei.  

 
 Art. 3º Promover, constituir, integrar ou prestar auxílio, pessoalmente ou por 

interposta pessoa, a organização terrorista:  
 Pena - reclusão, de cinco a oito anos, e multa.  
 § 1º ( VETADO).  
 § 2º ( VETADO).  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

ATO INSTITUCIONAL Nº 5, DE 13 DE DEZEMBRO DE 1968 
(Revogado pela Constituição Federal de 1988) 

 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL, ouvido o 
Conselho de Segurança Nacional, e 

CONSIDERANDO que a Revolução brasileira de 31 de março de 1964 teve, 
conforme decorre dos Atos com os quais se institucionalizou, fundamentos e propósitos que 
visavam a dar ao País um regime que, atendendo às exigências de um sistema jurídico e 
político, assegurasse autêntica ordem democrática, baseada na liberdade, no respeito à 
dignidade da pessoa humana, no combate à subversão e às ideologias contrárias às tradições 
de nosso povo, na luta contra a corrupção, buscando, deste modo, "os. meios indispensáveis à 
obra de reconstrução econômica, financeira, política e moral do Brasil, de maneira a poder 
enfrentar, de modo direito e imediato, os graves e urgentes problemas de que depende a 
restauração da ordem interna e do prestígio internacional da nossa pátria" (Preâmbulo do 
<Ato Institucional> nº 1, de 9 de abril de 1964); 

CONSIDERANDO que o Governo da República, responsável pela execução 
daqueles objetivos e pela ordem e segurança internas, não só não pode permitir que pessoas 
ou grupos anti-revolucionários contra ela trabalhem, tramem ou ajam, sob pena de estar 
faltando a compromissos que assumiu com o povo brasileiro, bem como porque o Poder 
Revolucionário, ao editar o <Ato Institucional> nº 2, afirmou, categoricamente, que "não se 
disse que a Resolução foi, mas que é e continuará" e, portanto, o processo revolucionário em 
desenvolvimento não pode ser detido; 

CONSIDERANDO que esse mesmo Poder Revolucionário, exercido pelo 
Presidente da República, ao convocar o Congresso Nacional para discutir, votar e promulgar a 
nova Constituição, estabeleceu que esta, além de representar "a institucionalização dos ideais 
e princípios da Revolução", deveria "assegurar a continuidade da obra revolucionária" (<Ato 
Institucional> nº 4, de 7 de dezembro de 1966); 
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CONSIDERANDO, no entanto, que atos nitidamente subversivos, oriundos dos 
mais distintos setores políticos e culturais, comprovam que os instrumentos jurídicos, que a 
Revolução vitoriosa outorgou à Nação para sua defesa, desenvolvimento e bem-estar de seu 
povo, estão servindo de meios para combatê-la e destruí-la; 

CONSIDERANDO que, assim, se torna imperiosa a adoção de medidas que 
impeçam sejam frustrados os ideais superiores da Revolução, preservando a ordem, a 
segurança, a tranqüilidade, o desenvolvimento econômico e cultural e a harmonia política e 
social do País comprometidos por processos subversivos e de guerra revolucionária; 

CONSIDERANDO que todos esses fatos perturbadores, da ordem são contrários 
aos ideais e à consolidação do Movimento de março de 1964, obrigando os que por ele se 
responsabilizaram e juraram defendê-lo, a adotarem as providências necessárias, que evitem 
sua destruição, 

 
Resolve editar o seguinte 
 
<ATO INSTITUCIONAL> 
 
Art. 1º - São mantidas a Constituição de 24 de janeiro de 1967 e as Constituições 

estaduais, com as modificações constantes deste <Ato Institucional>. 
 
Art. 2º - O Presidente da República poderá decretar o recesso do Congresso 

Nacional, das Assembléias Legislativas e das Câmaras de Vereadores, por Ato 
Complementar, em estado de sitio ou fora dele, só voltando os mesmos a funcionar quando 
convocados pelo Presidente da República. 

§ 1º - Decretado o recesso parlamentar, o Poder Executivo correspondente fica 
autorizado a legislar em todas as matérias e exercer as atribuições previstas nas Constituições 
ou na Lei Orgânica dos Municípios. 

§ 2º - Durante o período de recesso, os Senadores, os Deputados federais, 
estaduais e os Vereadores só perceberão a parte fixa de seus subsídios. 

§ 3º - Em caso de recesso da Câmara Municipal, a fiscalização financeira e 
orçamentária dos Municípios que não possuam Tribunal de Contas, será exercida pelo do 
respectivo Estado, estendendo sua ação às funções de auditoria, julgamento das contas dos 
administradores e demais responsáveis por bens e valores públicos. 
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 

FIM DO DOCUMENTO 
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